
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(Altera  os  §  1º  e  3º  da  Lei  Complementar  25/2007,  que  trata  sobre  os
percentuais designados para empréstimos consignados em folha de pagamento
para os servidores públicos municipais).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA APROVA:

Art. 1º. – Ficam os § 1º e 3º, constantes do artigo 75  da Lei Complementar nº
25, de 25 de outubro de 2007, vigorando com as seguintes redações:

Art. 75 (...)

“§ 1º - Mediante autorização do funcionário, poderá haver consignação em
folha de pagamento em favor de terceiros inclusive instituição financeira, por
meio  de  celebração  de  convênio,  a  critério  da  Administração,  na  forma
definida em regulamento, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do
vencimento-base, acrescido das vantagens incorporadas ou proventos.”

§2º (...)

§ 3º - O limite disposto no § 1º deste artigo poderá ser de até 50% (cinquenta
por cento), sendo 5% (cinco por cento) exclusivamente para cartão de crédito
e 10% (dez por cento)  para financiamento habitacional,  seguro de vida ou
convênio médico/odontológico.”
 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 9 de junho de 2021.

ISLANDO RAMOS PESSOA 
Vereador “Bigode”- PV

JUSTIFICATIVA:

Atualmente os parágrafos 1º e 3º, constantes no artigo 75 da Lei Municipal nº
25, de 25 de outubro de 2007 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2021

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 5
/2

02
1 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
87

/2
02

1 
re

ce
bi

do
 e

m
 1

0/
06

/2
02

1 
16

:4
5:

47
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Is

la
nd

o 
R

am
os

 P
es

so
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

is
te

m
a.

ca
m

ar
ac

ar
ag

ua
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

49
0-

E2
7D

-2
2E

3-
31

F0
.

Pag. 1/3



preveem  um  determinado  percentual  a  serem  colocados  à  disposição  dos
servidores públicos, ou seja, 30% para empréstimos consignados em folha de
pagamento, 10% para exclusivamente para cartão de crédito e 10% (dez por
cento)  para  financiamento  habitacional,  seguro  de  vida  ou  convênio
médico/odontológico, totalizando 50% da remuneração do vencimento-base,
acrescido das vantagens incorporadas ou proventos. A mudança ora proposta
prevê alterar para 35% o percentual concedido para empréstimos consignados
em folha; diminuir para 5% o valor destinado para cartão de crédito e manter
os  10%  para  financiamento  habitacional,  seguro  de  vida  ou  convênio
médico/odontológico, permanecendo assim o limite de 50% disponibilizado
no parágrafo 3º desta Lei.  São essas as razões da apresentação da presente
proposta de Lei, que espero receber o aprovo dos Nobres Pares.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 9 de junho de 2021.

ISLANDO RAMOS PESSOA
Vereador “Bigode”
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